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Planalto-PR. 29 de agosto de 2024.

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos „ , ^

□ convite DpregAo Gtp

UCITAÇAO N.*: /_		
SOLICITAÇÃO: .i-.Lár, / ê.Qj£±
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Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de

passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de

Planaito/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no

memorial descritivo e nos projetos anexos.

DE: Leonir Bianchi -

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

ITEM OBJETO UN QUANT

01 Contratação de empresa

legalmente estabelecida

e especializada, para

execução de Obra de

Engenharia de

pavimentação em CBUQ

e sinalização horizontal,

a qual será executada na

Rua Dr. Luiz Oscar

Prauncher, no Município

de Planalto/PR, incluindo

o fornecimento de

materiais

UN 1 R$ 208,672,98 R$ 208.672,98

conforme

serviços descritos no

memorial descritivo e

nos projetos anexos.

Área total pavimentação

CBUqV 1.255,91 rn^
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Área total passeios:

564,33

Área total do projeto de

1.820,24pavimentação:

R$ 208.672,98TOTAL

O valor máximo da presente contratação é de R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil

seiscentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).

Cordialmente:

Leonir Bi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Projeto de Pavimentação de Vias Urbanas

em CBUQ e Construção
de Passeios

Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher

Perímetro Urbano de Planalto - Paraná
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1- INTRODUÇÃO:

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e

construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, entre a

Rua Florianópolis e a Rua Panambi no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento

de materiais, conforme projeto técnico.

2- NECESSIDADE:

A Obra de Engenharia para pavimentação da via em CBUQ e construção de passeios tem

como objetivo a melhor trafegabilidade, uma vez que a mesma é de pavimentação de

pedras irregulares e com esta melhoria serão corregidas imperfeições das vias, gerando
um melhor fluxo do trânsito e um maior conforto aos usuários.

3- AREA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

4- ASPECTOS RELEVANTES:

Existem vários aspectos relevantes a serem considerados durante o processo de

construção. Alguns dos principais são:

● Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar a pavimentação, é essencial

realizar uma avaliação detalhada das condições do terreno, identificando patologias,

deformações e falhas. Isso pode ser feito por meio de inspeções visuais, levantamentos

topográficos, entre outros métodos.

● Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis. A

escolha da técnica mais adequada dependerá das características do terreno, das

patologias identificadas e dos objetivos específicos do projeto.

● Controle de qualidade: É essencial realizar um controle de qualidade rigoroso ao
longo de todo o processo. Isso inclui monitorar a conformidade dos materiais utilizados,

garantir a correta execução das etapas construtivas, realizar ensaios laboratoriais e de
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campo, e fazer inspeções regulares para verificar a qualidade do trabalho realizado.

● Manutenção preventiva: Após a conclusão da pavimentação, é importante

implementar programas de manutenção preventiva para preservar o novo pavimento e

maximizar sua vida útil. Isso pode envolver a realização de inspeções periódicas, a

aplicação de tratamentos superficiais e a reparação de imperfeições.

5- RELAÇAO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADAITEM

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a serem contratadas

resultou no levantamento detalhado de quantidades de insumos e serviços, que foram

feitos pelo corpo técnico do Setor de Engenharia do Municipio de Planalto, com base em

vistoria prévia no local a serem executados os serviços, o que originou orçamento
completo dos serviços a serem executados, inclusive com valor final de referência da

contatação.

6- ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valor estimado para contratação dos serviços é de: R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil,
seiscentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos) sendo vinculada às planilhas

estimativas unitárias (DER - SINAPI), contidas nos Anexos.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO7-

Trata-se de regime de Contratação Indireta, na qual a Administração transfere a execução
do objeto à terceira pessoa (contratada), cabendo à contratante a fiscalização plena das
atividades desenvolvidas, transferindo ao contratado a responsabilidade dos encargos
civis, trabalhistas, tributários e previdenciários, bem como dos riscos do empreendimento.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subor.

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507

de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer da atividades, previstas
art. 3° do aludido, cuja execução indireta é vedada.

no
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A contratação enquadra-se em serviços comuns de engenharia, não continuado mediante

licitação, na modalidade concorrência eletrônica com fulcro na lei n°14.133/21 e decretos

municipais regulamentadores;

Serviço com grande disponibilidade no mercado;

Serviço sem necessidade de peculiaridades técnicas para atingir seus fins; e

Potencial similaridade dos produtos entregues caso fossem contratados com empresas
diversas.

8- DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E
SUSTENTABILIDADE

O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidas

pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei n° 14.133/21:

● Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de

responsabilidade socioambiental adotada pelo órgão.

Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho
de acordo com as normas do MTE.

● Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes

informando, se for o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

● Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica

os resíduos de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando

os procedimentos utilizados para recolhimento adequado dos materiais;

● Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas

de origem local na execução dos serviços;

● Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de

tintas, vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior

repasse às empresas industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou
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reaproveitamento dos mesmos, ou destinaçào final ambientalmente adequada

demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento adequado dos materiais;

● Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos,
associação ao produto;

● A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a

apresentação de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar

a substituição de qualquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais

adequados do ponto de vista dos Impactos ambientais.

9- LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Local: Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher- Perímetro Urbano de Planalto - Paraná

Área total pavimentação CBUQ: 1.255,91 m^
Área total passeios: 564,33 m^
Área total do projeto de pavimentação: 1.820,24 m^

VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS10-

A execução dos serviços terá prazo de 60 (sessenta) dias corridos e vigência do contrato
de 12 (doze) meses.

11- JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO

O local escolhido para a pavimentação possuí pavimentção de pedras irregulares. Com
essa obra o trafego de veiculos será mais rápido e viável, uma vez que a mesma possui
irregularidades causadas pelo tempo e com esta melhoria serão corregidas, melhorando a

qualidade de vida da população que ali reside, e tornando o local mais seguro com a nova
sinalização.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO12-

O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único
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contratado, resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte

da administração, concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos

resultados numa única pessoa jurídica.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para
que o objetivo desta contratação seja atingido.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO14-

Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execução

da obra foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de Obras e

Planejamento Urbano.

15- MATRIZ DE RISCO

As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem descritas
noquadro abaixo:

Tipo de risco descrição materialização mitigação alocação
Roubos

furtos na obra

ou Prejuízos gerados Aumento dos Planejamento

custos e do prazo interno

de conclusão da empresa

Contratada

por segurança

inadequada no

canteiro de obras,

gerando custos

adicionais

da

obra

Incapacidade Falta de mão de

obra para

cumprimento dos

prazos do contrato

Aumento do prazo

para conclusão da

obra

Gerenciamento

de pessoas

eficiente pela

empresa

contratação de
mãode obra

em quantidade
suficiente

Contratada

de

gerenciamento

de obras e

serviços
concomitantes

e
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Variação
excessiva dos

custos dos

materiais

utilizados para aplicadas

execução da Estado
obra

Alteração

preços em razãol execução da obra

de políticas fiscais pelo
tributárias excessivo do custo

pelo dos materiais

dos| Impossibilidade de| Reequilíbrio
econômico-

aumento financeiro

Contratante

ou

Caso fortuito

ou força maior

Situações de obra

que configurem
caso fortuito ou

força maior

Impossibilidade de
Continuidade na

execução da obra

Reequilíbrio
econômico-

financeiro

Contratante

16- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município de Planalto.

Roberto Aloysio Goergen

Engenheiro Civil CREA/PR n° 94015/D

3)
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município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16
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PREFEITURA MUNICtPAL

PLANALTO PLANALTO

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e

construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher entre a Rua

Florianópolis e a Rua Panambi, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

2.1. Local: Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher - Perímetro Urbano de Planalto - Paraná.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor máximo da presente contratação é R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil,

seiscentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).

3.2. A planilha de custos foi elaborada com base na tabela de referência DER/PR e SINAPI,

a qual segue anexo a este processo.

3.

4. DA MODALIDADE

4.1. Segundo as disposições do art. 6'" XXXVIÍI da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço por

empreitada global, sendo realizada na forma eletrônica.

5. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Obra de Engenharia para pavimentação da via em CBUQ e construção de passeios

tem como objetivo a melhor trafegabilidade, uma vez que a mesma é de pavimentação de

(h/COio



pedras irregulares e com esta melhoria serão corregidas imperfeições das vias, gerando um

melhor fluxo do trânsito e um maior conforto aos usuários.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 2 (dois) meses, 60 (sessenta) dias a

partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

6.2. A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

6.

ADJUDICAÇÃO7.

7.1. Global.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO
SECRETARIA

Secretaria de

Obras e Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

00595

Parlamentar Gleisi

Hoffmann - Asfalto

Emenda
4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

Secretaria de

Obras e Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

00590

Ordinários Livres

Recursos
4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. INCC — índice Nacional de Custo da Construção.

11.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

12.1. SecreWia Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

12.
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13. FISCAL DA OBRA

13.1. Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 040.368.469-22.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÂO DO14.

CONTRATO

14.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CPF: 976.444.800-30

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1. Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2. Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste

contrato;

16.4. Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5. Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização

das vias a serem pavimentadas;

16.6. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.7. Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos

da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

16.8. Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

16.9. Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ^RT e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

tte licitação, de acordo com a legislação vigenteobjeto
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16.10. Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.11. Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.12. Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

16.13. Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao

cumprimento do presente edital

16.16. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No

caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação

escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.17. A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências daNR-06 e NR-35.

16.18. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com

eles;

16.19. Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

16.20. Caberáya Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

●do 0 material e detritos que venham a se acumular no decorrer dosperiodici
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serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.21. Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. Exigir certificado de registro da empresajunto ao CREA/CAU;

17.2. Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3. Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação

(quantidade mínima de 100 toneladas de pavimentação em CBUQ);

17.4. Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;

17.5. Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6. Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone

(46) 3555-8138 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3. Toda e aualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da executo dos serviços correspondentes;

1)



18.4. As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5. Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 5° da Lei 14.133/2021.

Planalto, 29 de agosto de 2024.

:ONIR BIANCHI

Secretário de Obras^ Serviços Urbanos

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Proprietário: Município de Pianalto - PR

Obra: Projeto de Pavimentação de Vias Urbanas em CBUQ e Construção

de Passeios

Locai: Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher - Perímetro Urbano de Planalto -

Paraná

Área total pavimentação CBUQ: 1.255,91 m^

Área total passeios: 564,33 m^

Área total do projeto de pavimentação: 1.820,24 m^

Planalto, agosto de 2024
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Proprietário: Município de Planalto - PR

Obra: Projeto de Pavimentação de Vias Urbanas em CBUQ e

Construção de Passeios

Local: Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher - Perímetro Urbano de Planalto -

Paraná

1. INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo dar condições que

regerão o uso dos materiais, equipamentos e serviços, a serem utilizados para

execução da obra de Pavimentação em CBUQ e Construção de Passeios,

incluindo serviços de base e sinalização horizontal.

As especificações de materiais e serviços, soluções técnicas adotadas,

bem como suas justificativas, são necessárias ao pleno entendimento do projeto

e complementando as informações contidas nos desenhos.

Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da

apresentação da proposta de execução da obra, com o departamento técnico da

Prefeitura. A apresentação da proposta implica na aceitação indubitável do

projeto executivo. Uma vez aceita a proposta, a contratação da obra e dos

serviços deverá ser feita em conformidade com a lei de licitações (Lei 8.666/93)

e suas atualizações.

Deverá ser afixada uma placa de obra medindo 2,00m x 4,00m em chapa

de aço galvanizado, apoiadas em pontaletes de madeira de 7,5 cm x 7,5 cm.

2. OBRIGAÇÕES DO EMPREITEIRO

● Obedecer às normas e leis de higiene e segurança do

trabalho:

● Corrigir, às suas custas, quaisquer vícios ou defeitos

ocorridos na execução da obra (objeto do contrato), responsabilizando-

se por quaisquer danos causados à Prefeitura e/ou terceiros, decorrentes

de sua negligência, imperícia ou omissão;
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● Após a conclusão de cada etapa de execução, deverá

ser solicitada a fiscalização para a liberação dos serviços da etapa

seguinte;

● Providenciar a colocação de placas de obra, conforme

orientação do departamento técnico da Prefeitura Municipal de

Planalto/PR;

● Fazer o recolhimento da Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART de Execução);

● Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no

contrato de empreitada global;

● A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados

para garantir canalizações e redes que possam ser atingidos,

propriedades de terceiros, quer sejam estas entidades públicas ou

privadas, garantindo ainda, a segurança de operários e transeuntes

durante todo tempo de duração da obra;

● A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos,

necessários à execução da obra de propriedade da Prefeitura, serão de

total responsabilidade da empreiteira;

● Poderá a empreiteira, para executar os serviços,

determinar os turnos de trabalho que julgar necessários, observada a

legislação trabalhista vigente, e liberação da fiscalização;

● A empreiteira deverá providenciar, em tempo hábil, todos

os meios para que a obra, depois de iniciada, não sofra interrupção até

a sua conclusão, salvo os embargos justificados e legaimente previstos;

● A empreiteira deverá manter o canteiro de obras limpo e

organizado, bem como manter em bom estado, a placa de identificação

da obra durante todo o período de execução até a última medição

(conclusão da obra);

O descarte do material de refugo deverá ser feito em local

adequado conforme as normas ambientais;
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3. FISCALIZAÇÃO

● A fiscalização dos serviços será feita pela fiscalização de

obras do Município ou a critério da Prefeitura, por profissionais e/ou

entidades por ela contratadas, em qualquer ocasião, devendo a

empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado;

● Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços,

bem como mandar refazê-los, quando eles não forem executados de

acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva.

As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade

da empreiteira:

● A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura

Municipal, não diminui a responsabilidade da empreiteira;

● Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais ou

execução dos serviços, poderá a fiscalização exigir análise em instituto

oficial, ensaios em quaisquer fases da obra, correndo as despesas por

conta da empreiteira;

● Após a execução, se constatada qualquer falha, esta

deverá ser corrigida, conforme orientação da fiscalização, com as

despesas por conta da empreiteira;

● Quando necessário, a fiscalização indicará os locais

para reforço de subleito com rachão e graduada.

4. SERVIÇOS A EXECUTAR

4.1 Trechos a serem pavimentados

Ponto de

referência
Local Serviços Pranchas

-Área total do trecho: 1.820,24 m^.

-Execução de base nos locais
indicados com 15 cm de rachão e

10 cm de brita graduada;

Trecho

compreendido

entre a Rua

Panambi e a

01 Pavimentação
01 Passeios

01 Sinalização

01 Drenagem

Rua Dr. Luiz

Oscar

Prauncher
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Rua

Florianópolis

-Imprimaçâo em toda a base da

pavimentação em CBUQ;

-Pintura de ligação entre a pintura

de imprimaçâo e a camada de

reperfilamento em CBUQ e entre

a camada de reperfilamento e a

camada de capa;

-Camada de reperfilamento em

CBUQ com 2cm em todo o trecho;

-Camada de capa em CBUQ com
3cm em todo o trecho

-Sinalização horizontal;

-Arrancamento de 261,75 metros

de meio-fio;

-Construção

fincadinha e passeios com paver;

-Plantio de grama.

de meio-fio,

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ

5.1 Execução da base/sub-base

A rua que faz parte do projeto, atualmente, encontra-se com

pavimentação poliédrica. Nas bordas do trecho a receber pavimentação, deverá

ser realizado um corte caixão com espessura média de 42 cm. Após deverá ser

executado a base e sub-base nestes locais com macadame seco (espessura de

15 cm) e brita graduada (espessura de 10 cm). Ambas as camadas deverão ser

compactadas após a sua execução.

5.2 Pavimentação em CBUQ

A rua que faz parte do projeto, atualmente, encontra-se com

pavimentação poliédrica. Onde será executada a pavimentação em CBUQ em

duas camadas, primeiramente a camada de reperfilamento com 02 cm de

espessura e posteriormente a camada de capa com 03 cm de espessura.

Deverá ser executada a imprimaçâo com EAI em toda a via . Deverá ser

executada pintura de ligação entre a imprimaçâo e a camada de reperfilamento

e entre a camada de reperfilamento e a camada de capa.
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5.2.1 Imprimaçào com EAI

A imprimação é a pintura asfáitica executada sobre a superfície de uma

camada de base para promover certa coesão à superfície da camada pela

penetração do ligante asfáltico aplicado, impermeabilizar e conferir condições

adequadas de ligação entre a camada de base e a camada asfáitica a ser

sobreposta. É aplicável em camadas de base de pavimentos flexíveis e, em

casos especiais indicados em projeto, em camadas de sub-base.

A imprimação consistirá na aplicação de emulsão asfáitica de imprimação

(EAI) sobre a superfície da base a ser executado.

A taxa de aplicação varia de 0,8 a 1,2 l/m2. O ligante asfáltico não deve

ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 °C, ou em dias

de chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de

excesso de umidade.

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar,

por parte do fabricante/distribuidor, certificado contendo os resultados dos

ensaios de caracterização exigidos nesta Norma, correspondente à data de

fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro

de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 10 dias. Deve trazer,

também, indicação clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu

conteúdo e a distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais

contra a ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que

possam danificá-los.

A via deverá ser liberada para o tráfego, somente após a cura, que deve

ser inferior a 24 horas após a aplicação para a Emulsão asfáitica par imprimação

(EAI).

5.2.2 Pintura de ligação

Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma camada de material

betuminoso (RR-1C) sobre a superfície de uma base ou de um pavimento, antes

da execução de um revestimento betuminoso, objetivando promovera aderência

entre este revestimento e a camada subjacente.
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Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo

DER.

Utilizaremos para pintura de ligação emulsão asfáltica tipo RR-1C, e

serão aplicadas sobre o pavimento limpo antes da execução do CBUQ.

A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso

empregado devendo se situar em torno de 0,5 l/m2.

Após a perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a

pintura de ligação, proceder-se à varredura da superfície, de modo a eliminar o

pó e o material solto existente.

Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatura

compatível com o seu tipo, na quantidade certa e da maneira mais uniforme. O

material betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente

estiver abaixo de 10 °C, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver iminente.

A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada

tipo, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas

de viscosidades recomendadas para espalhamento, são as seguintes:

Para cimento asfáltico diluído: 20 a 60 segundos,

Saybolt-Furol; Para alcatrão: 6 a 20 graus, Engler;

Para emulsões asfálticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol.

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira, em um mesmo

turno de trabalho e deixá-la fechada ao trânsito, sempre que possível. Quando

isto não for possível deve-se trabalhar em meia pista, fazendo-se a pintura de

ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito.

A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos iniciais

e finais das aplicações, devem-se colocar faixas de papel, transversalmente, na

pista de modo que o material betuminoso comece e cesse de sair da barra de

distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir, são retiradas. Qualquer falha

na aplicação do material betuminoso deve ser logo corrigida.

Antes da aplicação do material betuminoso, no caso de bases de solo

cimento ou concreto magro, a superfície da base deve ser irrigada, a fim de

saturar os vazios existentes, não se admitindo excesso de água sobre a

superfície. Essa operação não é aplicável quando se empregam materiais

betuminosos, com temperatura de aplicação superior a 100 °C.
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5.2.1 CBUQ

DER/PR ES-P 21/17 e demais especificações DER - PR pertinentes. É

uma mistura flexível, resultante do processamento à quente, em uma usina

apropriada, fixa ou móvel, de agregado mineral graduado, material de

enchimento (quando for necessário) e cimento asfáltico, espalhada e comprimida

à quente.

Todos os materiais tanto o asfalto, quanto os agregados devem respeitar

as especificações e um projeto de mistura, previamente especificado, se

enquadrando na faixa indicada pelo DNIT.

Todos os equipamentos deverão atender as especificações do DER. Foi

considerado um consumo de 0,055 toneladas de GAP 50/70 para cada tonelada

de CBUQ. A faixa de composição da mistura da camada de CBUQ deve ser a

faixa C.

Equipamentos:

a) A compressão da mistura betuminosa será efetuada pela ação

combinada de rolo de pneumáticos e rolo liso tandem, ambos auto

propelidos;

b) O rolo pneumático deverá ser dotado de dispositivos que permitam a

mudança automática da pressão interna dos pneus, na faixa de 35

Ib/poF a 120 Ib/poF (de 250 kPa a 850 kPa). É obrigatória a utilização

de pneus uniformes, de modo a se evitar marcas indesejáveis na

mistura comprimida;

c) O rolo compressor de rodas metálicas lisas, tipo tandem, deverá ter

peso compatível com a espessura da camada;

d) O emprego de rolos lisos vibratórios poderá ser admitido, desde que

a frequência e a amplitude vibratória possam ser ajustadas às

necessidades do serviço, e que sua utilização tenha sido

comprovada em serviços similares;

e) Os caminhões tipo basculantes para o transporte do concreto

asfáltico, deverão ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas.
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ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo parafínico, ou

solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas,

f) As vibro-acabadoras devem ser auto propelidas e possuírem um silo

de carga, e roscas distribuidoras, para distribuir uniformemente a

mistura em toda a largura de espalhamento da vibro acabadora.

Enquanto o caminhão está sendo descarregado, o mesmo deve ficar

em contato permanente com a vibro acabadora, sem que sejam

usados os freios para manter esse contato,

g) Em qualquer caso, os equipamentos utilizados deverão ser eficientes

no que tange à obtenção das densidades, preconizadas para a

camada, no período em que a mistura se apresentar em condições

de temperatura que lhe assegurem adequada trabalhabilidade.

O CBUQ deverá ser aplicado na pista somente quando a mesma estiver

seca, o tempo não estiver chuvoso, e a temperatura estiver acima de 10°C.

Estando as condições climáticas, a superfície, a mistura e o equipamento

de acordo com as especificações do DNIT, o CBUQ deve ser aplicado em duas

camadas (reperfilamento 02 cm, capa 03 cm) de modo a ter espessura final igual

a 5,0 cm.

A execução do CBUQ deverá ser feita em uma camada. O CBUQ deverá

estar na temperatura entre 110°C e 177°C, e deverá ser aplicado na temperatura

ambiente.

Será executado em duas camadas (reperfilamento 02 cm, capa 03 cm).

Trata-se de uma mistura flexível, resultante do processamento a quente, em uma

usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento ("filler"

quando necessário) e cimento asfáltico, espalhada e comprimida a quente.

Depois de concluída a compactação a superfície do revestimento deve

ser lisa, desempenada, isenta de trilhas, ondulações, depressões e

irregularidades. Todas as misturas que apresentarem rupturas, desagregações,

impurezas ou outros defeitos, deverão ser removidas e substituídas por nova

mistura de acordo com as especificações deste memorial, a qual deverá ser

imediatamente compactada, de modo a conseguisse condições idênticas às das

superfícies circundantes.

Toda a área que apresentar excesso ou falta de asfalto será removida e

substituída por material novo, procedendo-se da forma acima exposta.
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Os revestimentos recém acabados deverão ser mantidos sem trânsito

até seu completo resfriamento.

É importante que a espessura de CBUQ tenha espessura de 5 cm para

que tenhamos um pavimento sustentável e com elevada durabilidade.

A densidade do CBUQ a ser considerada é de 2,34 t/m^.

Aceitação dos serviços5.3

Os serviços serão aceitos desde que atendam as condições descritas

abaixo:

a) O cimento asfáltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes

condições:

- Os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo

com os valores especificados pela ABNT;

- O material não deverá produzir espuma quando aquecido a 175° C;

- Para cada conjunto de 20 carregamentos, os resultados dos ensaios

de controle de qualidade do CAP, previstos na especificação da ABNT, deverão

ser julgados satisfatórios.

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizado deverão atender as

seguintes condições:

c)

MATERIAL ENSAIO LIMITES

Agregado graúdo Abrasão Los Angeles A percentagem de desgaste

não deverá ser superior a

45% para o agregado retido

na peneira n° 10

Durabilidade Perda inferior a 12%

Lameralidade A porcentagem de grãos de

forma defeituosa não poderá

ultrapassar a 25%

Agregado miúdo Equivalente de areia Igual ou superior a 55%
Durabilidade Perda inferior a 15%

Página 11 de 17

000028



- o “Filler” deverá apresentar-se seco, sem grumos, e enquadrado na

granulometria especificada;

- O melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir

adesividade satisfatória.

c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita, sob o ponto de vista de

temperatura, se:

- A temperatura média no caminhão não for menor do que o limite Inferior

da faixa de temperatura prevista para a mistura na usina, menos 15° C, e nunca

inferior a 120° C;

- A temperatura da massa, no decorrer da rolagem, propicie adequadas

condições de compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de

compactação objetivado,

d) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelo ensaio de extração por

refluxo “SOXHLET”, em amostras individuais, não deverá variar, em relação ao

teor de projeto, de mais do que 0,3%, para mais ou menos. A média aritmética

obtida, para conjunto de 9 valores individuais, não deverá, no entanto, ser inferior

ao teor de projeto;

e) Durante a produção, a granulometria da mistura poderá sofrer

variações em relação à curva de projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e

os limites da faixa granulométrica adotada:

PENEIRA % PASANDO, EM PESO

ASTM Mm

3/8” a 1 V2’ 9,5 a 38,1 ±7

n° 40an°4 0,42 a 4,0 ±5

n° 80 0,18 ±3

n°200 0,074 ±2

f) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação

betume-vazios, estabilidade e fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito

nesta especificação,

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente,

deverão ser iguais ou superior a 97%.
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h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá

situar-se no intervalo de ' 5% em relação à espessura de projeto. Não serão

tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de □ 10%, em

relação à espessura de projeto,

i) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão

objetos de amostragem complementares, através de novas extrações de corpos

de prova com sonda rotativa. As áreas deficientes deverão ser reforçadas, às

expensas do executante.

j) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação

ao conjunto da mistura, isentas de desníveis e saliências,

k) A superfície deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo

marcas indesejáveis do equipamento de compressão decorrentes de variações

na carga da vibro acabadora.

Sinalização horizontal5.4

Após a execução do CBUQ, deverá ser pintada a sinalização horizontal.

Faixas de divisão de tráfego na cor amarela e faixas de estacionamento na cor

branca. A sinalização deverá obedecer às dimensões especificadas nos projetos

em anexo. A superfície a ser sinalizada deve estar seca, livre de sujeira, óleos,

graxas ou qualquer outro material que possa prejudicar a aderência da

sinalização ao pavimento.

É o conjunto de linhas, marcas, símbolos legendas e objetos aplicados

sobre o pavimento da via destinada à circulação de veículos e pessoas, com a

função de guiar/disciplinar o trânsito.

As tintas destinadas à pintura de sinalização horizontal devem possuir

propriedades que permitam uma elevada resistência ao desgaste por abrasão

pela incidência do tráfego, invariabilidade na sua cor, e elevada refletividade

quanto à incidência de luz dos veículos, de acordo com a especificação DNER

339, a tinta utilizada será tinta acrílica automotiva para sinalização horizontal.

A tinta utilizada para pintura de sinalização horizontal deverá ter como

principais características:
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● Resina Acrílica;

● Refletiva;

● Fácil homogeneização;

● Secagem rápida;

● Aderência;

● Flexibilidade antiderrapância;

● Estabilidade na armazenagem.

Ensaios necessários/controle tecnológico5.5

A empresa vencedora do processo licitatório deverá fazer o controle

tecnológico da obra, sendo indispensável à apresentação do Laudo técnico do

controle tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos

serviços, conforme exigências normativas, sem qualquer custo adicional para o

Município. Os seguintes ensaios se farão necessários:

Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos

de prova com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova

com paquímetro, em quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor

da média aritmética das quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de

pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo 1 ensaio

a cada 700 m2 de pista;

- Massa Específica - In situ - Método Frasco de Areia - Base - Norma

DNER-ME 092/94;

- Massa Específica - In situ - Método Frasco de Areia - Sub-base -

Norma DNER-ME 092/94;

- Granulometria do agregado - Norma DNER-ME 083/98;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa

asfáltica compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório

para a mistura - ensaio Marshall) -mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

- Controle de taxa de aplicação de ligante betuminoso sendo mínimo de

1 ensaio a cada 800 m2 de pista, sendo a taxa recomendada de ligante asfáltico

residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2.
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- Ensaio de tração por compressão diametral, DNER-ME138-94, 1

ensaio a cada 600m2 de pista.

- No caso de revestimento com CBUQ, verificar a temperatura da

mistura, para todas as cargas, no momento da distribuição na pista e rolagem. A

temperatura da mistura não deve ser inferior a 120°C. DER (ES-P 21-05 CBUQ);

Projeto descritivo da massa asfáltica, com as amostras e gráficos

definindo a classificação e o projeto de massa utilizado;

Relatório com cópia do controle do material colocado na pista, com os

tickets de pesagem do caminhão contendo:

peso do caminhão vazio e com a massa;

placa do veículo;

origem e destino;

^ temperatura na saída da usina;

relação do material.

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS

6.1 Regularização do sub leito

O subleito deverá ser adequado ao perfil longitudinal e a seção

transversal do passeio, através dos serviços de regularização e compactação.

6.2 Meio-fio

O meio-fio deverá ser executado in loco.

Com dimensões de 12cm x 9 cm x 30 cm (base inferior x base superior

X altura). Deverão ser assentadas rigorosamente de acordo com o projeto de

passeios, inclusive nos trechos curvos. Nos acessos/garagens/ram pas deverá

ser instalado meio fio rebaixado com dimensões de 12 cm x 9 cm x 15 cm (base

inferior x base superior x altura).
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Contenção lateral6.3

Deverá ser instalado no alinhamento predial, para contenção do passeio,

fincadinha de concreto moldada in loco, com dimensões de 7cm x 7 cm x 20 cm

(base inferior x base superior x altura).

Camadas de embasamento para o Piso Intertravado (PAVER)6.4

A base das calçadas será executada com uma camada de 3,0 cm de

espessura de pedra britada n° 01 e n° 02, e 5,0 cm de espessura de areia. O

embasamento será executado com a finalidade de auxiliar na drenagem do

sistema e facilitar o perfeito travamento e assentamento do PAVER.

Execução do Piso Intertravado (PAVER)6.5

A calçada será executada em paver, tipo blocos de concreto

intertravado, na espessura de 6,0cm. A pavimentação será executada com

blocos de concreto regular com dimensões de 0,10x0,20x0,06m (lar; comp.;

esp.). Os pisos intertravados antiderrapantes e vibro prensados tipo PAVER,

devem atender os requisitos estabelecidos na NBR 9781/87.

Serão dispostas longitudinalmente linhas de referência fortemente

estendidas. As sessões transversais serão fornecidas por linhas que se

deslocarão perpendicularmente as linhas de referência. A compactação será

realizada mecanicamente (vibrador tipo sapo) e deverá progredir das bordas

para o centro até quando não se observar mais nenhuma movimentação quando

da passagem do equipamento.

O rejuntamento dos blocos será executado espalhando-se uma camada

de areia suficiente para o preenchimento dos vazios entre os elementos. A

sinalização tátil deverá ser composta tanto pela sinalização de alerta quanto pela

sinalização direcional, ambas devem ter cor contrastante com a do piso

adjacente e deverão ser integradas ao piso (não havendo desnível).
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6.6 Rampa para pessoas com necessidades especiais (PNE)

Serão executadas nos locais indicados no projeto conforme planta baixa

e detalhe do Projeto de Passeios. As rampas para PNE, serão executadas

atendendo a NBR 9050.

As rampas serão do tipo Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050).

Após 0 terreno regularizado e compactado, deverão ser executados dois lastros,

um de brita graduada com 3 cm de espessura e um com areia com 5 cm de

espessura. Sobre essas camadas será executada a rampa, parcialmente em

concreto simples, espessura de 6 cm e com Fck 15 Mpa, parcialmente com

Paver Tátil de Alerta. O detalhamento das rampas está representado na Prancha

do Projeto de Passeios.

Grama6.7

Serão executadas nos locais indicados no projeto. Serão plantadas,

após o preparo do solo, placas de grama do tipo batatais entre o meio-fio e

fincadinha.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após 0 término de todos os serviços, as vias deverão estar totalmente

liberadas para o tráfego de veículos e os passeios devidamente livres de

entulhos ou qualquer objeto que impeça o trânsito de pedestre.

Planalto, agosto de 2024.

HUGO HEWANS
por HUGO HEWANS

LEONARDI:0592 LEONARDI;05921 268976
Dados: 2024.08.28

17:09:27 -03'00'1268976
O rO

Prefeito Municipal Engenheiro Civil
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CU$TOP*oâtA:HV«» I

' Ol',

*WA TOTAL 00 Wtq»T0<»0): 1.(MJ4 114,44 ftlj

Assinado de forma

digital por HUGO
HEWAN5

LEONARDI:059212

68976

Dados: 2024.08.28

17:13:33 -03’00'

HUGO

HEWANS

LEONARDhO

5921268976

C-
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2024
EDITAL DE LICITAÇÃO ANEXO IVPAVIMENTAÇAOSECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

CONVÊKIO RIPro^»Munkiplo: PLANALTO SAM Pro««0lm»nto prévKi >Obn Pont* do RECURSOEdtui

PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL SO Olonv <DUS ConInportMi' ft$ EPAirSMLOTE n* 1 RAM N*Pfojtlo: Oau 2Mim4 Ofl« Q7M0m24 SIflb

CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO Vlloc TMé4 201,67?» 100,00%1.820,24Quantldddd: m2

NIJMKHÜ KTAHAS <%) 10IM.

llhM(RI)

%N*UfcORiim SLRVIÇOS

Deve ser no mínimo 180 dias =

N

lOfAI.!● lAPAS2 1 2Mf-M

iorornir a número de Dt.\S de cadn KTAPA: 10 1060

Deajnlcio 7/1 C^4 7/1L14

6 11/74 7 1274T>att Fim

SMIVICOS 100,00

IMIMT>JUL\n^*AüLM

KAO('

^U4IASE U

i V MSnMENTtJ ioo,a>

lOQXOSlhR><FIOL «MULTA

KVKtiS Dl CR&XNIMC Ui 5.<4734«

s M íta; ào dl TRAs5>n‘ t 100,00

iisaçAo pCbi ica

SFftVKOS OlVtRSDS

I0,9«5.44lÔOICOS ion.noN«AKISTU ●

2Q«,«r2M 100 0<^**TOTASS

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA)
hTDk TOTAL %S/rr\PAS (RS)ITkSI SkRVIÇÜS H)MkS

HAPAS rrSM JTfWRS 1 2

1T UR/ÇCS PREwUe^ARES TtSOuRO

CONTRAPARTIDA

RI

3.103» 01%RI1C

TiSOURO

CONTRAPARTrOA

RIrr TERRAPIENAOEM

I.OèVIO 0T0%RI2C lA81.se

3T DRrMAOPM TESOURO

COTTVPAflTlOA

RI

RSX

R$4T RASE / SUfLBASf TISOURO

CONTRAPARTIDA i.we.Tg 4,77%4C RI 99S6.76

ST REVESTIMENTO TESOURO

CONTRAPARTIDA

RI

100.421 et I1.»%RI 106,425.01K

OT MElO-FiCe SARJETA TESOURO

CONTRAPARTIDA

RI

17.103.60 8 24%RI 17.103.606C

SERVIÇOS DE URSAS 12AÇ AC TESOURO

CONTRAPARTIDA

Rtn

26 66%6S.622A07C RI &IS22.40

SISAUAACAO oe TRÃSSnO TUOURO

CONTRAPARTIDA

RIOT

2.010.1 006%RI 2J)ta56tc

lUMUiACAO PUeUCA RSOT TESOURO

CONTRAPARTIDA9C RI

10T SffMÇOS ONTRSOS TESOURO

CONTRAPARTIDA

R|

lOC RS

CSSAJOS TECNCiOOlCOS RIllT TESOURO

CONTRAPARTIDA iam.' 6M%RIIic 10,S15A4

TOTAIS TESOURO

CONTRAPARTIDA

RIT

206.072» 100.00%67.721,36 120.»1.60C RI

306.672.» iOQlDVFATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 67.721 JO 120.M1.00

206.072» 100.00>iMENSAL PARCIAL PREVISTO EM H RS 42.04% 5’X*.

OM OKMENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % RS 42.04% 100 ?*● .

dsta:PtrMIo^r): Ãâolnalura;Raap. TAenko: Aailnatun:

Asi^rudo de forme dIgitM por HUCO
HEWANSIEONAROID5921266976

Dedos* 2074.062$ 17:06:44 -03W

HUGO HEWANS

LEONARDI-.05921268976
I

LUIZ CARLOS BOMHUOO HEWANS LEONARDI ■ CREA PR.102404A ● ARTIRRT N* 172024ABS0607

DaU Gaso da aprovaçAo dõ"orçAmIntolD^r«lo 10.0B6/22 do Paraná, qut r»oulim«n1ii ■ L«i 14.132/21): IUSO EXCLUSIVO DO CONVÊNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES ● 3ECID COM O PARANACOAOE 2e/0e/2024.qua

cn-

C"

CO



BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

1,20ISS =

PIS = 0,65

3,00COF(NS =IMPOSTOS

0,00CPRB =

4,85TOTAL =

MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

3,454,40ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
0,850,80RISCOS

0,480,60SEGUROS E GRANTIAS

0,851,18DESPESAS FINANCEIRAS

5,118,30UCRO

15,28BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,84
BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1 +C11/100)*(1 +C12/100))/(1 -C6/100))-1)*100)

21,84%BDI (OBRA)

15,28%BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

Assinado deforma

digital por HUGO
HEWANS

HUGO

HEWANS
LE0NARDI05921268

LEONARDI:0 9/6
Dados: 2024.08.28

17.«8:14-0J'00'5921268976

y íi í 0 41-
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ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
1720244880607

1. Responsável Técnico

HUGO HEWANS LEONARDI

Título profissional: RNP;1707224382

Carteira: PR-102404/D

RegistroA/isto: 48027

ENGENHEIRO CIVIL

Empresa Contratada: LEONARDI ENGENHARIA LTDA ME

2. Dados do Contrato

CNPJ: 76.460.526/0001-16Contratante; MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Celebrado em: 24/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Contrato: 244/2023

R$2.699,21Valor:

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DR. LUIZ OSCAR PRAUNCHER. S/N

PRIMAVERA - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Inicio: 15/08/2024

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO
4. Atividade Técnica

Coordenadas Geográficas: -25,714232 x -53,771197

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Previsão de término; 15/12/2024

UnidadeQuantidade

564,33

257,62

1255,91

363,05

19,00

M2[Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] de calçada

(Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis meio-fío

[Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] de pavimentação asfàltica para vias urbanas

[Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] de pavimentação em paralelepipedo para vias urbanas

[Elaboração de orçamento, Especificação] de ensaio físico para controle tecnológico

[Condução de serviço técnico, Laudo] de ensaio físico para controle tecnológico

[Elaboração de orçamento. Projeto] de base e sub-base para rodovias

[Elaboração de orçamento. Projeto] de sinalização viária

M2

M2

M2

UNID

UNID1,00

M2251,54

1255,91 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

8. Informações

- A ART é válida somente quando quitada, conforme Informações no

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.b r.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no srte

www.crea-pr.o^.br ou www.confea.org.br

● A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

7. Assinaturas

Documento assinado eletronicamente por HUGO HEWANS LEONARDI, registro

Crea-PR PR-102404/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha,

na data 28/08/2024 e hora 16h52.

CREA-PRj Acesso nosso site www.crea-pr.org.br
i Central de atendimento: 0800 041 0067

ConMBM M«lon<l M (ntanMru

■ AfrWWMlt de

MUNICÍPIO OE PLANALTO- CNPJ: 76.460.526/0001-16

Valor Pago:R$ 99,64Registrada em: 28/08/2024Valor da ART: R$ 99,64

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em; 28/08/202416:53:08

www.crea-pr.org.br
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Município I Planalto

Ministério: Ministério rln Fronomia

Ordem Bancária: 2023OB813941

Data da Ordem Bancária: 11/12/2023

R$ 100.000,00Valor:

Objeto:

Parlamentar:

Proposta:	
Convênio;

Contrato de Repasse:

Processo:

Transferência Especial - Investimento

Deputada Federal Gleisi Hoffmann

09032023-037588

Vinculada a Nota de

Empenho:	
Observação:

2023NE005895

i Emenda individual

00(043



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555 8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍRIO DE

PLANALTO

Planalto-PR, 30 de agosto de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de

Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será

executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos

projetos anexos, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente á despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- á fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaçào/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- á fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

b oV? c. O rO I

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto-PR. 30 de agosto de 2024.

DE:

PARA: Prefeito Municipal
Secretaria de Finanças

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa legalmente

para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr.

Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos,
com valor total de R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil, seiscentos e setenta e dois

reais e noventa e oito centavos), expedido por Vossa Excelência na data de 30 de

agosto de 2024, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

estabelecida e especializada

PROJETO OU CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO
SECRETARIA

ATIVIDADE:

Secretaria de

Obras e Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

- Obras e

Instalações

00595 - Emenda

Parlamentar Gleisi

Hoffmann - Asfalto

Secretaria de

Obras e Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

- Obras e

Instalações

00590 - Recursos

Ordinários Livres

Cordialmente,

Enson Elemár Schabo

S^Gfet^íõ de Fínárí^

7

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ü&f045
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Prefeitura Municipal de Planalto -2024

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 29/08/2024

Página:1

Órgão/ Unidade/ Projeto ou Atiwdade/ Conta <te despesa / Fonle de raarso ( F.PADRAO/ORIG/APUDES/DET ) Valer autorizado Valor atualizado üquictoempenrwjo Saldo atual

05 Secreteria doOtxas e Serviços Urtiancs

115 DcpslamenlodeOlx-as

15-452.1501.1052 Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)

^JMOiOO

300Ü00,00

300.000,00

300.000,00

300iXIO,00

300.000,00

ffl7.8O1,T0

!87.m,70

287.601,70

1^308,30

12J98,30

1^396,30

00590 300.000,00 300.000,00 287.601,70 12.398,30

Total Geral 300.000,00 300.000,00 287.601,70 12.398,30

Critérios de seleção:

Data do câculo: 29/08/2024

Tipo. 1
Ordem 052

Natureza de despesa entre: 4.4.90.51.00.00 e 4.4.90.51.00.00
Fonte de recurso entre: OCCOO e 00000

c^-

C7»

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER. na versão: 55351 29W202411:15:48

iSSm E ● Grupo da fonte do ejercicio/ EA - Grupo da fonte de e«rciciOs anteriores



\
Prefeitura Municipal de Planalto -2024

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 29/08/2024

Página:1

Órgão/Unidade/Projeto ou Atividade/Conta de despesa/Fonte de recurso { F. PADRAO/ORIG/APL/DES/DET) Vala autorizado Vala atualizado Líquido empenhado Saldo atual

05 Secretaria do ObraseServi;osUrl)anos

115 D^)»^taniento de Obras

15.452.1501.1052 Pavimentação Urbana

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

E 01847 1U16/12««XroO EMENDA PARLAMENTAR GLEISI HOFFMANN - ASFALTO

0^ m.ooo^

100.000,00

100.000,00

OfiO 1DO.OOOAS

100.000,00

100.000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

00595 0,00 0,00 o.w 0,00

OOS9S EA 01847 101&12/9SWXV00 EMENDAPARLAMENTAR GLEISI HOFFMANN - ASFALTO 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

Total Geral 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

Critérios de seleção:

Data do câculo; 29/08^4

Tipo: 1
Ordem 052

Natureza de despesa entre: 4.4.90.51.00.00 e 4.4.90.51.00.00
Fonte de recirso er4re: 01847 e 01847

Emitido pa: JONES ROBERTO KINNER. na versão: 55351 29/OS'202411:14:55

E - Gri«o da otnte do e«rcicio / EA - Grupo da for4e de esercicics anteriaes
asm

-a



MUNICÍPIO DE PLANALTO
i CNPJ: 76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

MINUTA DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
/2024

72024

PROCESSO LICITATÓRIO N°

DATA DA REALIZAÇÃO: ..../ /2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
^ Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de

pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz

Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme

serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos ao edital. Conforme segue;

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

de 2024 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.aov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
_ e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,
de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n'’ 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados
pela Portaria n° 077/2024 de 25 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná, Edição n° 2948 de 26 de janeiro de 2024.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.qov.br/compras/pt-br

1.1.

Página 1
-2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em

de 2024 às 09h00min, no site wvyw.qov.br/compras/pt-br nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.2.

2 DO OBJETO

Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação
CBUQ e construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher.
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme serviços descritos
no memorial descritivo e nos projetos anexos ao edital.

2.1

em

no

_ 2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: wvw.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.aov.br/l icitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30h ás 17:30h.

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

* Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555 — 8100, sendo o atendimento realizado

horário das 07:30h às 11;30h e das 13:30h às 17:30h.

no

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

3

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

em que os licitantes apresentarão lances

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO	
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação

por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar
esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo

4

4.1

Página 2
2



município de planalto

%
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior

à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

vww.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto -

PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico; licítacaoíSiplanalto.pr.qov.br.

Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
—- limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

4.1.2

4.1.3

certame.

A Agente de Contratação deverá decidir sobre a Impugnação antes da abertura do

4.1.4

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

4.1.5

formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de

representação da impugnante.

4.2

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico wvwv.qov.br/compras/pt-br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a Agente
de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de
Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-

maii no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.
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4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

* eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA5

5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por
meio do sítio https://www.qov.br/compras/pt-br. conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP
n°3, de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,

^ tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

as

5.4 Será vedada a participação de empresas:
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados

de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação
vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

w\AAA/.qov.br/compras/pt“br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados direíamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

no
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação.

no

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

^ 7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

acesso e

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Ml - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

* 7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for
o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após
encerramento do envio de lances.

0

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

o

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA conduzida

pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital,
no sítio vmw.qov.br/compras/pt-br .

8

8.1

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de

sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances

sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos

sem prejuízo dos atos realizados.

e o

8.5 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa automaticamente e terá

reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa
participantes no sítio https://www.aov.br/compras/pt-br.

aos

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no
“chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura
da sessão.
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8.7 A fase de lances desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “aberto”,

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022

e da seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
‘ de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento
ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa
comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a

competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

_ especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Agente

de Contratação apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta,

esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, excíusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.
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8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.
44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

— 8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na
hipótese estabelecida no § 1°do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequívei.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja
manífestamente inexequívei.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequívei por parte do Agente de Contratação
^ não retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo minimo de

R$200,00 (duzentos reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a
licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.
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8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Agente de Contratação solicitará a licitante provisoriamente vencedora o envio da

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada
^ último lance, por meio de campo próprio do sistema.

9

ao

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.aov.br
, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante
solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de
suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

9.1.5 Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.1.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar a Administração, por meio eletrônico:

em seus

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá

ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico
indicado com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha

a Página 11
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obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens

forma constante na relação de serviços e quantidades - planilha orçamentaria (ANEXO

VII), sob pena de desclassificação.

na

b) CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa,

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que

recomenda o acordão do TCU - 2622/2013, bem como aprestando as justificativas

caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).

em

9.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação.

9.1.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substancia das propostas.

9.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

^9.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando:
a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
insanável.

que

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da
proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.
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9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto a
compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços
unitários ofertados, que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes
tabela do Anexo I.

na

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações
e a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação devera empreender diligencias
para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente

— cera cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o
disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integrai,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital.

^ 9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Página 13
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Níveis III, IV e VI, em relação aqueles solicitados pelo Agente de Contratação, as licitantes
deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado

relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei
Complementar n° 123/2006.

em

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificara a compatibilidade entre
o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social" no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

10.4.1.2

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

^ 10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16,

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio

wv/w.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa á QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias
da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, se outro prazo não
constar do documento.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

10.4.2.2

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de

Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e
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escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, que comprove;

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um);
a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

10.4.2.2.1

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em;

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

^ expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

10.4.3.5

relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

10.4.3.6

Tempo de Serviço (FGTS):
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
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10.4.3.7

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas tCNDTL nos termos

da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro

de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU”, com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filial. Em
se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar
o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a
apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s)responsável (is) técnico(s) pela
execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não

poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo

Técnico com Atestado do Profissional — CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s),
emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU”, das seguintes características mínimas: EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE DE NO MÍNIMO 100
TONELADAS.

_ 10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que o
profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de
acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho

devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da

Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,
emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente.

em
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10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão

ser juntados a Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,
poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto
deste Editai, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução
infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo. relevo e demais situações

importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das
propostas.

como

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente. até o dia
....de

(MODELO IV).
de 2024 e o Município fornecerá a empresa interessada o atestado de visita -

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, através do telefone (046) 3555-8100, com o servidor; Roberto Aloysio Goergen.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel

timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado,
assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações
supervenientes, além de prestar o compromisso de fielmente executar os serviços nos termos

^ do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada
pelo responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.
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10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração
poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

^ receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Agente de Contratação.

* 10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de 02 (duas) horas
úteis, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período

e motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).
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b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao
licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

caso sejam solicitados, deverão ser

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligencia, poderá solicitar
a licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os

prazos e procedimentos previstos em edital

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado
autor da proposta ou lance de menor preço.

ao

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites'
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação
de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.
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11.5 Sob pena de inabilítação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILÍTAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do
processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as
penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

.^mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique Incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação
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12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

ou

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

ou, nesse

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.Dlanalto.Dr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo
a fase do procedimento licitatório.

com

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

sera

15.1.2A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
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autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n®. 14.133, de 2021.

15.1.3A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

* títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas

datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n'* 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTFRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTFIATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
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a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

16.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em
que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções á CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e no Contrato.

17 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;
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17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

18 DAS OBRIGAÇÕES
18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou Irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

18.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
— após o ATESTO da Nota Fiscai/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:
18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de

serviço;

18.2.3 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);
18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

18.2.6 Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos

da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

18.2.7 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;
18.2.8 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;
18.2.9 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica — ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativa aos serviços objeto
da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
18.2.10

os

Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
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18.2.11 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários
à realização das obras;

18.2.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.

18.2.13 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

** empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
18.2.14 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;

18.2.15 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

18.2.16 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários á execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;
18.2.17 Providenciara matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

18.2.18 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão
em dia;

^ 18.2.19 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

18.2.20 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

18.2.21 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

18.2.22 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento
de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

18.2.23 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;

em

0 uso
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18.2.24 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais
de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

18.2.25 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos
não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

18.2.26 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

18.2.27 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

18.2.28 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n ° 14.133/2021);
18.2.29 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

18.2.30 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2.31 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.2.32 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de

^ obras antes da execução dos serviços correspondentes;
18.2.33 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.

18.2.34 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

18.2.35 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

18.2.36 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

18.2.37 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

na
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19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as medições da obra,
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma,
em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e
desde que atendidas as condições para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará

o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação
vigor.

19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta

Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

em

em que a

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e

fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações do

contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução.

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições da obra,

sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e conferidas pela
fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providencias
pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscaliaipianalto.pr.qov.br e
— engenharia@planalto.pr.qov.br , de acordo com os boletins de medição e empenhos

encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e

comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEl/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar
juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE,
notafiscal@planalto.pr.gov.br e enqenharia@planalto.pr.qov.br de acordo com os boletins de

medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação.

através dos e-mails
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número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município
e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações
relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e
c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo
do pagamento.

mes

19.8 A CONTFRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições
de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e

Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de;

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão
negativa do INSS, referente a execução da obra);
b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

* d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento devera o corresponder, no mínimo, a 10% (dez
por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá

mediante a entrega pela CONTRATADA de;

a) as built do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);
b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,
conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e
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e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTÍRATADA de qualquer disposição contratual

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

os

19.14 As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras
praças ou agencias são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor

^ devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil,
seiscentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Emendas Individuais Impositivas. Os recursos orçamentários correrão por conta da
seguinte dotação:

PROJETO

ATIVIDADE;

OU CONTA

DESPESA

DE FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00595

Parlamentar Gleisi

Hoffmann - Asfalto

Emenda
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras e Instalações

e

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00590

Ordinários Livres

Recursos
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras e Instalações

e

20 DO REAJUSTE

20.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
seguintes ocorrências;

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
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extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTF^TADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTFRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
* fornecedores(es).

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

com

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

menos
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20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO21

21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA consubstanciar-se-

— ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

21.3

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
ocorra

21.4

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 21.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
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item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

* g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

ou ao

22.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, T, “g” e “h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
^14.133, de 2021).

iV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate “h" do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
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22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

multa (art. 156

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

com a

7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

22.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTFRATADA no prazo de 15
(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTFRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
^ comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no
caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

normas e

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
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leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

ramo com

em

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

23 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
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que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas. a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
forma.

mesma

25 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
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informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

26 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato.

26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa-
la sempre que for necessário.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.

27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do

certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,
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elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos

—‘ documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por

razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos

^termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no Art.

148, da Lei n°14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site

https://w\Aw.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da

Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobserváncias.
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27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de contato

(telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados,

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

os quais serão

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

27.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da

etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

27.20 Se a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10min (dez

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo

24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

^ 27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A
CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VIA CHAT.

27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema Compras.Gov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Agente
de Contratação em contrário.

ou mesmo

27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
no mínimo, vinte e quatro horas de

27.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.
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27.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência

serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial;	ANEXO II

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa:

Declaração de Responsabilidade;	
Modelo de Minuta de Contrato.

ANEXOV

ANEXOVI

ANEXOVII Pasta Técnica (Planilha Orçamentária. BDI, Cronograma...)

Planalto - PR, .... de agosto de 2024

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

/2024

72024

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será
executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e

construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher entre a Rua

Florianópolis e a Rua Panambi, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

2.1. Local: Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher - Perímetro Urbano de Planalto - Paraná.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor máximo da presente contratação é R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil, seiscentos

e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).

3.2. A planilha de custos foi elaborada com base na tabela de referência DER/PR e SINAPI, a

qual segue anexo a este processo.

3.

4. DA MODALIDADE

4.1. Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

a modalidade
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comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço por

empreitada global, sendo realizada na forma eletrônica.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

5.1. A Obra de Engenharia para pavimentação da via em CBUQ e construção de passeios tem

como objetivo a melhor trafegabilidade, uma vez que a mesma é de pavimentação de pedras

irregulares e com esta melhoria serão corregidas imperfeições das vias, gerando um melhor

fluxo do trânsito e um maior conforto aos usuários.

5.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

6.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 2 (dois) meses, 60 (sessenta) dias a

partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

6.2. A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

6.

7. ADJUDICAÇAO

7.1. Global.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROJETO

ATIVIDADE:

OU CONTA

DESPESA

DE FONTE

RECURSO

DE
SECRETARIA

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00595 Emenda

Parlamentar Gleisi

Hoffmann - Asfalto

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

e

e

1 Página 42

Ü00089



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANAITQ

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00590

Ordinários Livres

Recursos
15.452.1501.1052

0

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

e

ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

11.

_ 12. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

12.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

13. FISCAL DA OBRA

13.1. Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 040.368.469-22.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

14.

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CPF: 976.444.800-30

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS

16.1. Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2. Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;
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16.4. Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5. Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização das

vias a serem pavimentadas:

16.6. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.7. Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos

da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

^ 16.8. Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

16.9. Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica-ART eou Registro de Responsabilidade Técnica-RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

16.10. Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.11. Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdencíárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.12. Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos

à realização das obras;

_ 16.13. Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital

16.16. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No

caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas

e se

necessários
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Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita

ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.17. A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.18. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas

^ legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com

eies;

16.19. Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos:

16.20. Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.21. Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação

^e qualificação exigidas na licitação;

na

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

17.2. Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CRE/VCAU. conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3. Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação

(quantidade mínima de 100 toneladas de pavimentação em CBUQ);

?) Página 45

(/0Í09?



município de planalto
CNPJ; 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

17.4. Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;

17.5. Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6. Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46)

^ 3555-8138 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de
Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4. As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5. Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 5° da Lei 14.133/2021.

Planalto, 29 de agosto de 2024.

LEONIR BIANCHI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N«
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

72024

72024

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será

executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
cargo. RG

, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

neste ato representada por
CPF , (endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 72024 em epígrafe que tem por objeto a Contratação

de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia

de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz

Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme

serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos ao edital, conforme segue:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Total da Obra

R$
1 R$XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

72024

72024

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será
executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Â Agente de Contratação e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 72024

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legai infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
mícroempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
^inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso IV. do artigo 14" da Lei n" 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n°

, cuja função/cargo
responsável

e CPF n°

..(sócio administrador/procurador/diretor/etc)
— pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

é

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail;

Telefone: ( )(

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

)

8)

como

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

do contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.° U°

^ ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata
de Registro de Preços/Contrato.

portador(a) do
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

/2024 e todos os atos necessários

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será

executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

/2024

72024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita
declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

ou a

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(em papel timbrado do Município)

Atestamos que o(a) Sr(a).
carteira do CREA n°

, portador(a) da

, CNPJrepresentando a empresa
nos termos do editai da Concorrência Eletrônica N°

..../2024, visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas

-^informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na

execução dos serviços.

n°

as

(local e data)

Responsável técnico da Licitante

CREA/CAU

CPF

RG

Representante do Município

(Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)
Identificação
Assinatura
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ou

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ. endereço
completo, endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ. ENDEREÇO, etc.),
neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO
MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA).

* DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital
da Concorrência Eletrônica N°

decisão.
72024 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do

Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo da Concorrência
Eletrônica N° 72024.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF

RG
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

72024

72024

OBJETO:

de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual
executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
será

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica n° /2024

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

Local, de de 2024.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será
executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

/2024

72024

OBJETO:

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro

com sede na cidade de

CPF n°

com

Inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em
decorrência da licitação realizada através da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 72024,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa legalmente estabelecida e

* especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção
de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial
descritivo e nos projetos anexos ao edital.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor

PARÁGRAFO ÚNICO Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo
de Referência, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados
72024, a proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com
as conclusões da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 72024, aplicando-se, ainda, os
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princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$	

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para
menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO -

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o
pedido de reequilíbrio.

1)

2)

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

-^econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação
a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
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descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a
justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

PARÁGFÍAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para
averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as
novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

como uma

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços
através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para
aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGíRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as

medições da obra, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e

documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas. É de
total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a Tesouraria do

Município deverá realizar a transferência do pagamento.

PARÁGF^FO SEGUNDO - O representante do Município de Planalto, especialmente

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e

analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade.
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qualidade e ao prazo previsto para execução.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante

medições da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e

conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.

PARÂGF^FO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providencias pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

PARÁGRAFO QUINTO As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails

notafiscal@planalto.pr.gov.br e enqenharía@planalto.pr.aov.br, de acordo com os boletins de

* medição e empenhos encaminhados.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado

ao pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTF^TADA junto aos seguintes
órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

PARÁGFRAFO SÉTIMO - Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a

CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através
dos e-mails notafiscal@planalto.pr.aov.br e enqenharia@planalto. pr.aov.br de acordo com

^ boletins de mediçào/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações
relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e
c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês
do pagamento.

os
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do
contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO NONO - A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão
negativa do INSS. referente a execução da obra);
b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A última medição e respectivo pagamento devera o

corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a

penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a
última medição.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) “as buílt” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros):

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

^c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,
conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As eventuais despesas bancarias decorrentes de

transferência de valores para outras praças ou agencias são de responsabilidade da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
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mora será o calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata
o presente edital, são oriundos de Emendas Individuais Impositivas. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA

DESPESA

DE FONTE

RECURSO

DESECRETARIA

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00595

Parlamentar Gleisi

Hoffmann - Asfalto

Emenda
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações

e

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00590 - Recursos

Ordinários Livres
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações

e

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo total para a execução dos serviços será de 60(sessenta)

dias, a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos
conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a

contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do
■^Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
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contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos

visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

* f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos da

via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante prévia

comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá ser

autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
i) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;
j) Providenciar, junto ao CRE/\/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

k) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
I) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

m) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei. ligadas
ao cumprimento do presente edital,

n) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de

falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação
escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

o) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os

projetos e especificações técnicas;

p) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;
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q) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança
e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

r) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

s) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS
estão em dia;

t) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

u) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
v) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

vj) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

x) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

y) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do
trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

z) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

aa)Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas

adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

bb)Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

cc) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);

dd)Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

caso

2 Página 61

u w L10 8



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

ee)A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações
fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o Recebimento

Definitivo dos serviços;

ff) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,
no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

gg)Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras
antes da execução dos serviços correspondentes;

hh)As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas,

ii) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
* os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

jj) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

kk)Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos serviços
objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTfRATADA.

li) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PAFRÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como faciütador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

se
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PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PAFRÁGF^FO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PAFRÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PAF?ÁGF?AFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
* material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGF^FO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e.

a) Em caso de necessidade de envio de documentos á contratante, usar

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
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b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei. bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA -DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e

98 da Lei n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da

—. assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

em

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá

prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco porcento) do valor inicial do contrato

e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio

nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

^ período fique descoberto;
c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,
o pagamento de;

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

nos

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do

CONTRATANTE, em conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.
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PAFÍÂGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARÁGF?AFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

PAF^GRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação

^ de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros

utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada,

contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação

que rege a matéria.

PARÁGFÍAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser

notificado pelo CONTFÍATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

* PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiei
execução do Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA

cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida

pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte para figurar em processo

administrativo instaurado pelo CONTFRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar

sanções à CONTRATADA.

PARÁGfRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a

qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:
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a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e", “f, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
^ inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

ou ao
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente coma multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
- da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

^ CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

— seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

^ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

“ PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado

termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

^ mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e

suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990-Códi go de Defesa do Consumidor,

no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,

ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

1 Página 69
1

üiiílííí



município de planaltor\,\

%
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO
«n mtíki ●'

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,
e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGíRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,

a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PAFÍÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao

interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PAfRÁGF^FO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o

Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

* Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de

vigência, para representa-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferira a Administração Municipal a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,

§1°).

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
CONTfRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a

quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

ao

PARA GRAFO SEXTO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos

serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou

parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência

da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconstruí do e/ou substituí do pela CONTFRATADA,

livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTFRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante

da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em
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desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do
material rejeitado.

PARÁGRAFO OITAVO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Servidora CARLA

FATIMA MOMBACH STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF

sob o n° 027.056.719-43 e portadora do RG n° 6.772.151-9.

PARÁGRAFO NONO - A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA da execução do presente

contrato será exercida pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Senhor Leonir
* Bianchi, inscrito no CPF/MF sob o n° 976.444.800-30 e portador do RG n° 5.191.946-6.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será

exercida pelo Servidor ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, da Secretaria Municipal de

Planejamento e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 040.368.469-22 e portador do RG n°
7.540.983-4.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela obra indicado pela
CONTRATADA é o senhor

CREA/CAU	

engenheiro
e inscrito do CPF n°

DO GESTOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Gestor do Contrato coordenará a atualização do

^ processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por

todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento, e

indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa de

acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.

O Gestor do Contrato e responsável pelo

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade

Técnica eventualmente solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato,

contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução

o contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Gestor do Contrato tomará providencias para a

formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de
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aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133/2021 e designada pela autoridade superior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação

aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o

Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais
técnicos.

DA FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção

“ das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o

fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando

ao Gestor do Contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao Gestor do

Contrato, em tempo hábil, o termino das vigências do Contrato sob sua responsabilidade, com

vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

DA FISCALIZAÇAO TÉCNICA

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O fiscal técnico do Contrato é responsável pela

conferência das medições da obra e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando

apresentadas pela CONTF^TADA, assim como pela elaboração de parecer técnico para

embasamento dos eventuais aditivos que importem em alteração dos quantitativos e

especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de execução da obra.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O fiscal técnico do Contrato anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas a execução do Contrato, determinando o que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei n° 14.133/2021, art.

117. §1°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O fiscal técnico do Contrato informará a seus

superiores, em tempo hábil para a adoça o das medidas cabíveis, a situação que demandar

decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

PAFRÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal
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técnico do Contrato emitirá notificações à CONTRATADA para a correçáo da execução da obra

determinando prazo para a correção.

PAFÍÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a

execução da obra nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato

imediatamente ao Gestor do Contrato apontando as sugestões técnicas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

* disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GEFiAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

^ previdenciáha, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

a)

b) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cínco^ dias após o seu recebimento.

c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior.

d) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
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anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro

do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTF^TADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO N9 80/2024

PROCESSO N.e : 225/2024

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ASSUNTO : Concorrência para a execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ

e sinalização horizontal, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher entre a Rua

Florianópolis e a Rua Panambi, no Município de Planalto/PR.

Senhor Prefeito,

Trata-se de fase interna de licitação em que a Secretaria Municipal de Viação

e Obras pretende a contratação de empresa para a execução de pavimentação asfáltica de

em CBUQ e construção de passeios, com área total de 1.820,24 m^ de pavimentação,

incluindo, segundo o memorial descritivo: - Execução de base nos locais indicados com 15 cm

de rachao e 10 cm de brita graduada; - Imprimoçôo em toda a base da pavimentaçãoem CBUQ; -

Pintura de ligação entre a pintura de imprimação e a camada de reperfilamento em CBUQ e entre a

camada de reperfilamento e a camada de capa; -Camada de reperfilamentoem CBUQ com 2cm em

todo o trecho; -Camada de capo em CBUQ com 3cm em todo o trecho -Sinalização horizontal; -

Arrancamento de 261,75 metros de meio-fio; -Construção de meio-fio, fincadinha e passeios com

pover; -Plantio de grama, ao custo total máximo de R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil,
seiscentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos), sendo vinculada às planilhas

estimativas unitárias (DER - SINAPI), via CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do TIPO MENOR PREÇO.

O processo veio acompanhado de Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-financeiro,

Projetos técnicos, ART/RRT N^ 1720244314660, Planilha de Serviços, Parecer Contábil e
Edital.

1.

2.

Na sequência, em data de 12 de agosto de 2024, o processo foi remetido pelo

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise

prévia dos aspectos Jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 19,

inc. I e II da Lei n.s 14.133/21.

3.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no

controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da

licitação.

4.

É 0 relatório.5.
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ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os

aspectos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão

somente à análise jurídica da licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade

advocatícia de maneira geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria

trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta

unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do

gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas

no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

O art. 6^, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens

e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade

pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei nS. 14.133/2021).

Por tratar-se de contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, a concorrência é a modalidade adequada para

a licitação pretendida (art. 6^, inc. XXXVIII, da Lei n^. 14.133/20214), assim como a forma

eletrônica para a disputa (art. 17, § 2^, da Lei n^. 14.133/20215), não se enquadrando em

nenhuma hipótese excepcional. Assim, referente às modalidades, dispõe a Lei

14.133/2021:

6.

7.

8.

9.

Art. 6^ Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de

julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnica ou conteúdo artístico; c)

técnico e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto;

Art. 28. São modalidadesde licitação:

II -concorrência;

Í..J

Art 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comuma que se refere o

art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado. (Grifou-se).

Na modalidade de Concorrência eletrônica, será adotado o critério de

julgamento de menor preço ou maior desconto conforme o Art. 4^ da IN 73/22, e os prazos

mínimos para apresentação de propostas e lances, nos moldes do Art. 55 da Lei 14.133/21.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo

Técnico Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de

Referência demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 6^, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 1^,

ambos da Lei n^. 14.133/2021. Cumpre esclarecer que o Documento de Formalização de

10.

11.
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Demanda - DFD fundamenta o Plano de Contratações Anual - PCA, em que a área

demandante evidencia e detalha a necessidade da contratação para o exercício

subsequente ao de sua elaboração e, considerando a inexistência de PCA neste Município
até 0 presente momento.

Quanto ao Critério de Julgamento menor preço {art. 6^, inc. XXXVIll, e art.

82, § 1^, ambos da Lei n^. 14.133/2021), sob o regime de empreitada por preço global (art.
65, inc. XXIV, G art. 46, inc. lí, ambos da Lei n^. 14.133/2021.

O presente Processo Licitatório prevê em seu Edital o critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO GLOBAL, obedecendo ao artigo 33, I da Nova Lei. Nesse critério deve-

se considerar o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos

de qualidade definidos no edital de licitação, na estrita observância do artigo 34 da Lei n.
14.133/2021.

12.

13.

No Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência foi justificada

adequadamente a quantidade pretendida com base nos Projetos Técnicos, Memorial

Descritivo e Cronograma Físico-financeiro da obra.

Para justificar o preço da presente aquisição, juntou-se Planilha

Orçamentária, elaborada de acordo com as tabelas SINAPI e DER-PR, que são referência

para a contratação de obras pela Administração Pública, em atenção às disposições do

Decreto Municipal n^. 5587/2024. Requeiro que tais Informações passem a serem listadas

no TR, a fim de facilitar a conferência de dados para a devida formalização da demanda.

Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da

compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que

estes são objeto de pesquisa e vaioração exclusiva do setor técnico competente solicitante

da contratação.

14.

15.

16.

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para

assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e

quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se

o atendimento ao art. 150 da Lei n.5 14.133/21;

O art. 25 da Lei n.5 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos

(exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

Julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Edital identificou: a) a modalidade licitatória escolhida

(concorrência); b) o critério de julgamento das propostas (Menor Preço, de acordo com o

art. 82, § 15, da Lei ns. 14.133/2021); c) o objeto da licitação; d) os prazos legais; e) as

exigências de habiiitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade fiscal,

qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação ao

certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações e recursos

administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento ; i) as obrigações dos

contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições

17.

18.

19.
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específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação, como por exemplo, o

patrimônio liquido mínimo (item 1.1).

Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital,

vez que em consonância com o que definido no art. 25 da Lei ns 14.133/21, bem como ao

disposto no art. 48, inc. I e III, da Lei Complementar n.^ 123/06, alterado pela Lei

Complementar n.5147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo

licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, restando restam observadas também as disposições do art. 45 da Lei n^.

14.133/2021 e do Decreto Municipal n^. 5581/2023.

No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo Estatuto das

Licitações e Contratos Administrativos que: Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de

propostas e lances, contados a partir do data de di\/ulgaçõo do editai de licitação, são de: [...] II - no

caso de serviços e obras: a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de

menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;

20.

21.

Assim, 0 certame licitatório deverá observar o prazo mínimo de 10 (dez) dias

úteis entre a publicação e o recebimento das propostas.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n^.

14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em

questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral

facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações

integradas e semi-integradas.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido

processo legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a

decisão que a determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido

no coput do art. 137 da Lei 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

22.

23.

24.

25. Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveniente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade

na execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua

conduta e a correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo

administrativo sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção

da reparação, substituição ou entrega do objeto contratado.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 35,

da Lei n5 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato.

26.

27.

PARECER JURÍDICO 4
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As multas também devem estar previamente dispostas em formas de

percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados

de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e

a ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se

superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, conforme previsão contida nos § 8s do art. 156 da Lei n^

14.133/2021.

28.

29.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser

referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

Considerando o Objeto e a Justificativa apresentados no Termo de

Referência devidamente anexado ao Edital para a realização da licitação, à luz da

necessidade apresentada, tem-se que o presente Processo Licitatório se faz necessário

para atingir os fins de contratação dos serviços especificados, dado o excesso de demanda

e condições da prestação do serviço, conforme exposto no Termo de Referência.

Ademais, o Edital esclarece os recursos orçamentários destinados ao

cumprimento das despesas previstas para a obra do presente processo. Bem como todas as

condições de participação dos interessados no certame, além dos esclarecimentos

operacionais necessários ao isonômico andamento da disputa.

30.

31.

32.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que

observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação

prevista no artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o

contrato possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

b) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

realização da presente licitação;

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de

Compras, Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do

edital e dos anexos do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP (art. 54 da lei n^. 14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no

Diário Oficial do Município (AMP) e em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1^, da

lei n5. 14.133/2021), além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná, conforme determina o art. 2^, 1,6 da Instrução Normativa n.2 37/2009,

do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e

observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n^.

14.133/2021.

33.

34.

Em face do exposto, verificada a formalidade, a adequação e a legalidade que

o feito requer, após encerramento da instrução, deverá a autoridade competente

35.

PARECER JURÍDICO 5
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promover a divulgação do edital de licitação, pelo prazo previsto no artigo 55, e nos moldes

dos artigos 53, § 3^ e 54, todos da Lei Federal n. 14.133/2021.

Após, à consideração superior.

Planalto, de setembro de 202'

TRI M^iTTOS DREY

Procurador Juríd co - Decreto n^248/2010

OAB/Pr\. 40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 04 de setembro de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, pelo

critério de julgamento de MENOR PREÇO POR EMPREITA GLOBAL, que tem por

objeto contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de

passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de

Planalto/PR, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 077/2024.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

b Q| / C- , o rJ

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

XJ
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° 226/2024

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/09/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA; às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O município DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

-^Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de

pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz

Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme

serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos ao edital. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

20 de setembro de 2024 às 09h00mín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.aov.br/compras/Dt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
_e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1 ° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,
de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados
pela Portaria n° 077/2024 de 25 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná, Edição n° 2948 de 26 de janeiro de 2024.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA

SESSÃO PÚBLICA		
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.qov.br/compras/pt-br

1.1.
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1.2. A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em 20

de setembro de 2024 às OShOOmin, no site www.qov.br/compras/pt-b r nos termos das

condições descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

Constituí objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação
CBUQ e construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher,
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme serviços descritos
no memorial descritivo e nos projetos anexos ao edital.

2.1

em

no

^2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: wvrw.qov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.aov.br/licitacoes/.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

no

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

ou pelo e-mail:
llcitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h e

das 13:30h às 17:30h.

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento realizado

horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h ás 17:30h.

no

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério dê^julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

3

3.1

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO'
públicos e sucessivos, com prorrogações.

em que os licitantes apresentarão lances

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação

por irregularidade na aplicação da Lei Federai n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar
esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo

4

4.1

Página 2
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de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior

à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

www.gov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto -

PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico; licitacao@planalto.pr.qov.br.

Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
^ limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

4.1.2

4.1.3

certame.

A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do

4.1.4

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5

formulação das propostas, será designada nova data para

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

a realização desta

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.

4.2

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico www.qov.br/comDras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a Agente
de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de
Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrônico; licitacao@planalto.pr.qov.br.

3 Página 3
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4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

* eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA	
5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por
meio do sítio https://www.qov.br/compras/Dt-br, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP
n°3, de 2018.

5

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,

^ tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

nos

5.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

em seu

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos [imites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

as

"O:
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados

de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação
vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como
as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem
como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.

—'6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

wwvtf.gov,br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

ou

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

em seu

no

Página 5
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

7

— 7.2 Os licitantes encaminharão exclusívamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

^ que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo V, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico
estabelecidos no artigo 3*^ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do

que cumpre os requisitos

Página 6

lí U rA y XJ



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matI: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICIPIO OE

PLANALTO

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

-^7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante ás sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

o caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
prevídenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou índiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de
forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
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7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA conduzida

pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital,
no sítio www.qov.br/comDras/Dt-br .

8

8.1

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

^ Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de

sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o
sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa automaticamente e terá

reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa
participantes no sítio httDs://www.aov.br/comDras/Dt-br.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando.
Chat, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura
da sessão.

aos

no
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8.7 A fase de lances desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “aberto”,
conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022

e da seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessívamente sempre que houver lances enviados nesse período
—‘ de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento,
ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa
comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a
competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

^especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de
inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

ou

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Agente
de Contratação apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta
esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.

Página 9
■ i> f ^ n n
U U1 lôà



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANÂLIO

8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de Contratação

* não retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$200,00 (duzentos reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.

8.20 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a
licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

Página 10

Ü&Í133



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

KkH.

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.

8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE

9.1 O Agente de Contratação solicitará a licitante provisoriamente vencedora o envio da

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao
^ último lance, por meio de campo próprio do sistema.

9

9,1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo
sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br

, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat" a data e o horário do

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo. 02 (duas) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

9.1.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

em seus

9.1.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar a Administração, por meio eletrônico:

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá

ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico
indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha,
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obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na

forma constante na relação de serviços e quantidades - planilha orçamentaria (ANEXO
VII), sob pena de desclassificação.

b) CRONOGFÍAMA FÍSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa.

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que

recomenda o acordão do TCU - 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em

caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).

9.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação.

9.1.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas.

9.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

^ 9.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea c acima.
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9.4 o Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto a
compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços
unitários ofertados, que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na
tabela do Anexo I.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações
e a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação devera empreender diligencias
para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente
cera cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o
disposto no inciso III do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte;

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital.

^ 9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
a Lei.

com

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos
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Níveis III, IV e VI, em relação aqueles solicitados pelo Agente de Contratação, as licitantes
deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em

relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43,

Complementar n° 123/2006.

1°, da Lei

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificara a compatibilidade entre

o objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

^ documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS;

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

10.4.1.2

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercia! da respectiva sede.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

_ 10.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16,

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA consistirá
em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias
da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, se outro prazo não
constar do documento.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

10.4.2.2

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de

Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e
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escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, que comprove:

a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor

de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante):

a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

10.4.2.2.1

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.4.3.2

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

10.4.3.5

relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

10.4.3.6

Tempo de Serviço (FGTSL

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
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10.4.3.7

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos

da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro

de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo

"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU”, com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filiai. Em
se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar

— o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a
apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o{s)responsáveÍ (is) técnico(s) pela
execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não

poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo

Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s),
emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU”. das seguintes características mínimas: EXECUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE DE NO MÍNIMO 100
TONELADAS.

^10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que o
profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de
acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho

devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da
Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,
emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente.

em
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10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabiiitação, a indicação de um mesmo responsável técnico

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão

ser juntados a Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,
poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto
deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução

infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo, relevo e demais situações

importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das
propostas.

como

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia
....de

(MODELO IV).
de 2024 e o Município fornecerá a empresa interessada o atestado de visita -

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, através do telefone (046) 3555-8100, com o servidor: Roberto Aloysio Goergen.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel
timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado,
assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações
supervenientes, além de prestar o compromisso de fielmente executar os serviços nos termos

^ do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada
pelo responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alg
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Editai, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública.

uma
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10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração
poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

^ receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores
alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Agente de Contratação.

10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de 02 (duas) horas
úteis, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período
e motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

:) Página 18
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b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao
licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligencia, poderá solicitar

a licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos" do sistema.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os

prazos e procedimentos previstos em edital

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

^ autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GEFIAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.

11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos
prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá
enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.
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11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar;

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação á integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação
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12 DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias
fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

— 13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n'=* 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

ou, nesse

13.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://w\vw.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em

primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da
licitação.

15.1.2A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da
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autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

16 DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

— títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor
correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas

datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

^ c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

em conta
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a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação.

ou

16.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30
(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data
que for notificada.

em

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo
CONTRATANTE quanto

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiei execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTFRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e no Contrato.

início de processo administrativo para apuração deao

ao

17 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, a partir da emissão
da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;
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17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

18 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

18.1.4. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

* após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:
18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de

serviço;

18.2.3 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E PROJETOS, etc);

^ 18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

18.2.6 Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos

da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

18.2.7 Não transferira terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

18.2.8 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;
18.2.9 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
18.2.10 Atender integraimente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma

Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
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18.2.11 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários
à realização das obras;

18.2.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.

18.2.13 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

^ empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
18.2.14 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;

18.2.15 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

18.2.16 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

18.2.17 Providenciara matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

18.2.18 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão
em dia;

* 18.2.19 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárías do pessoal
utilizado na execução das obras;

18.2.20 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

18.2.21 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

18.2.22 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

18.2.23 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;
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18.2.24 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais

de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

18.2.25 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços:

18.2.26 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos:

18.2.27 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

18.2.28 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (arl. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.29 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.30 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2.31 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.2.32 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
* obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.2.33 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.

18.2.34 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
18.2.35 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;

18.2.36 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

18.2.37 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento do vaior contratado será realizado de acordo com as medições da obra
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela
em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e
desde que atendidas as condições para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará

o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em
vigor.

19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a
Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma. verificando o exato cumprimento das obrigações do
contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução.

mesma,

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições da obra,
sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e conferidas pela
fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providencias
pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscal@planalto.pr.qov.br e

de acordo com os boletins de medição e empenhos^ enaenharia@planalto.pr.aov.br

encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e
comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos;
a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT
- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar
juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE,
notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planalto. pr.qov.br de acordo com os boletins de

mediçào/empenhos a seguinte documentação;
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação.

através dos e-mails
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número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês

do pagamento.

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições

de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e

Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

^ d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto

são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento devera o corresponder, no mínimo, a 10% (dez

por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá

mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) “as built” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,

conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e
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e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

19.14 As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras

praças ou agencias são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido devera ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil,
seiscentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Emendas Individuais Impositivas. Os recursos orçamentários correrão por conta da

seguinte dotação:

FONTE DE RECURSOPROJETO

ATIVIDADE:

OU CONTA

DESPESA

DE
SECRETARIA

Emenda

Gleisi

00595

Parlamentar

Hoffmann - Asfalto

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras e Instalações

e

RecursosSecretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00590

Ordinários Livres
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras e Instalações

e

20 DO REAJUSTE

20.1 O reequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
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extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

no

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com

o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
^ fornecedores(es).

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,
mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,
sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para
a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

menos
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20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionahedade para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

21 DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO	
21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA consubstanciar-se-

ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

por meio

21.3

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

21.4

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
ocorra

A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

* contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo representante
legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS	
22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

no item 21.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

22

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
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item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

22.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

‘c e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e f’, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
_ 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
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22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°

14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

22.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTfRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTfRATANTE a CONTFÍATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
* comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
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leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arí.

159 da Lei n° 14.133, de 2021).

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

^ todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°

14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
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que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

25 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
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informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158

da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

26 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato.

26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa-
la sempre que for necessário.

27 DAS DISPOSIÇÕES GEIRAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico v>n/yw.diariomunicípal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
www.planalto.pr.qov.br/.

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.

27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA promover diligência destinada a esclarecer

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do
certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,

ou a
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elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios
básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos
^ documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto
contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por
razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos

^ termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

em

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no Art.
148, da Lei n°14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site

https.//www.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da
Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
inobservâncias.
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27.16 A proponente deverá indicar á Agente de Contratação todos os meios de contato

(telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

27.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da
etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

27.20 Se a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10min (dez
minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo
24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

^ 27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A
CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VIA CHAT.

27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente,

indisponibilidade no Sistema Compras.Gov que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Agente
de Contratação em contrário.

ou mesmo

27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

27.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

no mínimo, vinte e quatro horas de
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27.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência

serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comercial:	
Modelo de Declaração Unificada;		
Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;	
Declaração de Responsabilidade:	
Modelo de Minuta de Contrato.		
Pasta Técnica (Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma...)	

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

Planalto - PR, 05 de setembro de 2024

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será

executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, Incluindo o

fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e

construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher entre a Rua

Florianópolis e a Rua Panambi, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

2.1. Local: Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher - Perímetro Urbano de Planalto - Paraná.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

3.1. O valor máximo da presente contratação é R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil, seiscentos

e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).

3.2. A planilha de custos foi elaborada com base na tabela de referência DER/PR e SINAPI, a

qual segue anexo a este processo.

3.

4. DA MODALIDADE

4.1. Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

a modalidade
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comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço por

empreitada global, sendo realizada na forma eletrônica.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A Obra de Engenharia para pavimentação da via em CBUQ e construção de passeios tem

como objetivo a melhor trafegabilidade, uma vez que a mesma é de pavimentação de pedras

irregulares e com esta melhoria serão corregidas imperfeições das vias, gerando um melhor

fluxo do trânsito e um maior conforto aos usuários.

5.

PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

6.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 2 (dois) meses, 60 (sessenta) dias a

partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

6.2. A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

6.

7. ADJUDICAÇÃO

7.1. Global.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

PROJETO

ATIVIDADE:

OU CONTA

DESPESA

DE FONTE

RECURSO

DE
SECRETARIA

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00595 -

Parlamentar Gleisi

Hoffmann - Asfalto

Emenda
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

e

e
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Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00590

Ordinários Livres

Recursos
15.452.1501.1052

0

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

e

índice para reajuste de preços

11.1. INCC - índice Nacional de Custo da Construção.

11.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

^ 12.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

12.

13. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 040.368.469-22.

13.1.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

14.

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. Leonir Bianchi

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

CPF: 976.444.800-30

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS16.

SERVIÇOS

16.1. Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2. Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA.

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

16.4. Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;
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16.5. Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização das

vias a serem pavimentadas;

16.6. Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.7. Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos

da via. compatível com a planilha orçamentária inicial;

16.8. Forneceras guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

^ 16.9. Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

16.10. Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.11. Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.12. Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários

à realização das obras;

16.13. Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

^ 16.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital

16.16. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No

caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá á licitante formular imediata comunicação escrita
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ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.17. A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.18. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

^ vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com

eles;

16.19. Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

16.20. Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.21. Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.1. Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

17.2. Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3. Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação

(quantidade mínima de 100 toneladas de pavimentação em CBUQ);

17.4. Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
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17.5. Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6. Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46)

3555-8138 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4. As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5. Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 5° da Lei 14.133/2021.

Planalto, 29 de agosto de 2024.

LEONIR BIANCHI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será

executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

ANEXO - II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

, cargo. RG

, estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

, fendereçoT vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 005/2024 em epigrafe que tem por objeto a Contratação

de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia

de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz

Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme

CPF

serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos ao edital, conforme segue:

Item Especificação Unidade Quantidade ValorTotal da Obra

R$
1 R$XX XX XX

informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será
executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, Incluindo o
fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

À Agente de Contratação e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
^ inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

3)
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14® da Lei n® 14.133/21.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a)

6)

, Portador(a) do RG sob n°

, cuja função/cargo
(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

eCPFn®

e

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatóho, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsobn.°

portador(a) do

, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
do contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.° N° 005/2024 e todos os atos necessários

^ ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata
de Registro de Preços/Contrato.

de 2024.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO; MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será

executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o

fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a

declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(em papel timbrado do Município)

a)

Atestamos que o(a) Sr(a).
carteira do CREA n°

portador(a) da

, CNPJ, representando a empresa

, nos termos do edital da Concorrência Eletrônica N°

..../2024, visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as

informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na

execução dos serviços.

n°

(local e data)

Responsável técnico da Licitante
CRE/VCAU

CPF

RG

Representante do Município

(Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)

Identificação
Assinatura
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OU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social. CNPJ, endereço
completo, endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.),

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO
MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA).

* DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital

/2024 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por estada Concorrência Eletrônica N°

decisão.

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do

Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo da Concorrência
Eletrônica N° /2024.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF

RG

Página 51

lí 5j 113 0



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será
executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Eletrônica n° 72024

Conforme o disposto no editai em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra
caso venhamos a vencer a referida licitação, é;

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

Local, de de 2024.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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EDiTAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 226/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será
executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de Planalto/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos
anexos ao edital.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro

com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°

neste ato representado pelo(a) Sr. (a) portador do

doravante designada CONTF^TADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n® 005/2024,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa legalmente estabelecida e

-- especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação em CBUQ e construção

de passeios, a qual será executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de

Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme serviços descritos no memorial

descritivo e nos projetos anexos ao edital.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor

PAFRÁGRAFO ÚNICO Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo
de Referência, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n®

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados
72024, a proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com

as conclusões da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 72024, aplicando-se, ainda, os
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princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTFtATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$	

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

* PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para
menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO -

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o
pedido de reequilíbrio.

1)

2)

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio
econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação
a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio
financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a
Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
editai.

a sessão sao

econômíco-

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
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descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

PARÁGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

^PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para

aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as

medições da obra, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e

documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas. É de
total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a Tesouraria do

Município deverá realizar a transferência do pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O representante do Município de Planalto, especialmente

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e

analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade,
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qualidade e ao prazo previsto para execução.

PARÁGFÍAFO TERCEIRO - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante

medições da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e
conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.

PAF^GRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providencias pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

PARÁGRAFO QUINTO As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails

Dotafj.$cal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planalto.pr.aov.br, de acordo com os boletins de

— medição e empenhos encaminhados.

PAÍRÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado

ao pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTFÍATADA junto aos seguintes
órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a

CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através

dos e-mails _notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenhana@planalto. pr.qov.br de acordo

^boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do{s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações
relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e
c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês
do pagamento.

com os

sem a
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PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do

contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a
Previdência Social e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO NONO - A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A última medição e respectivo pagamento devera o

corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a

penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a

última medição.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) "as built” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros):

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,

conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, quando for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem

prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As eventuais despesas bancarias decorrentes de

transferência de valores para outras praças ou agencias são de responsabilidade da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente

pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
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mora será o calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata

o presente edital, são oriundos de Emendas Individuais Impositivas. Os recursos orçamentários

correrão por conta da seguinte dotação;

PROJETO

ATIVIDADE:

OU CONTA

DESPESA

DE FONTE

RECURSO

DE
SECRETARIA

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00595 - Emenda

Parlamentar Gleisi

Hoffmann - Asfalto

15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações

e

Secretaria de

Obras

Serviços
Urbanos

00590 - Recursos

Ordinários Livres
15.452.1501.1052

Pavimentação
Urbana

4.4.90.51.00.00

Obras e Instalações

e

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo total para a execução dos serviços será de 60(sessenta)

dias, a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a

contar do recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do
^ Município.

PARÁGFRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses

contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas

e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGFRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

^37



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-matI: planalto(5)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTF^TADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os trabalhos

visando a correta execução de todas as etapas (PLANILFiAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

— f) Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos da

via, compatível com a planilha orçamentária inicial;
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

h) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante prévia
comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá ser

autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;

i) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;

j) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

k) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
I) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

m) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas
ao cumprimento do presente edital,

n) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de

falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação
escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

o) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os

projetos e especificações técnicas;

p) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;
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q) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança

e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

r) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

s) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS

estão em dia;

t) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

u) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
v) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os

seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

w) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de

proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso
dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

x) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

y) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do
trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

z) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

aa)Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas

adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

bb)Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração
Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

cc) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
dd)Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);
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ee)A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o Recebimento

Definitivo dos serviços;

ff) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas peia Contratante;

gg)Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

hh)As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas,

ii) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

jj) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

kk) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos serviços

objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

II) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água
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PARÁGF^FO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

* PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PAíRÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGfRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
* material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento
aproveitamento;

se

consumo

e seu

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante,
preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.

como:

usar
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b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d "água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA -DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e
98 da Lei n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
^ assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução

dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

PAF?ÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá
prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato

e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do
prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio
nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além
das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;
b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos preschcíonais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,
0 pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE á CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

em

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do

CONTFRATANTE, em conta bancária específica por este indicada com correção monetária.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem
ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARÁGRAFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação
^ de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros

utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada,

contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação
que rege a matéria.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTFRATADA deverá

notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

^ PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA
cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida
pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte para figurar em processo

administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções à CONTRATADA.

PARÁGÍRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza o CONTfRATANTE a reter, a

qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de
2021, o contratado que:

ser

no

ser
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a) Der causa a inexecução parcial do contrato:

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

* PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTFÍATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°. da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f, "g” e “h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
^ inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate "h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze porcento) do valor do contrato.

Página 65



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9°. da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

PAfRÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
^ da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGFRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PAF^GRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTFIATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

^ CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n°14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

e a
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

—- seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito

CONTRATADA, observados, em todos os casos

ser

com a

o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

^ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

os

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor iniciai atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

os acréscimos ou

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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PARÁGfRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTFÍATADA:

a) Ficara ela constituída em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

* PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado

termo aditivo para formalizar a alteração.

PAFRÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatóho (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133. de 2021

PAFRÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

^ mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTF^TANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e

suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor,

no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,
ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
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no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021

e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,

a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de

indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo

os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGF^FO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PAFRÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o

Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de

vigência, para representa-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferira a Administração Municipal a responsabilidade

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,

§1°).

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do

CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a

quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

ao

PARA GRAFO SEXTO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos

serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou

parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência

da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente
refeito, corrigido, removido, reconstruí do e/ou substituí do pela CONTRATADA,

livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARAGRAFO SÉTIMO - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante

da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em
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desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

PAF^GRAFO OITAVO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Servidora CARLA

FATIMA MOMBACH STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF

sob o n° 027.056.719-43 e portadora do RG n° 6.772.151-9.

PARÁGRAFO NONO - A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA da execução do presente

contrato será exercida pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Senhor Leonir
Bianchi, inscrito no CPF/MF sob o n° 976.444.800-30 e portador do RG n° 5.191.946-6.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será

exercida pelo Servidor ROBERTO ALOYSIO GOERGEN, da Secretaria Municipal de
Planejamento e Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 040.368.469-22 e portador do RG n°
7.540.983-4.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela obra indicado pela
CONTRATADA é o senhor

CRE/VCAU	

engenheiro
e inscrito do CPF n°

DO GESTOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Gestor do Contrato coordenará a atualização do

^ processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por

todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento, e
indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa de
acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade

Técnica eventualmente solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato,

contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução

o contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Gestor do Contrato tomará providencias para a

formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTfRATADA para fins de

O Gestor do Contrato e responsável pelo
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aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133/2021 e designada pela autoridade superior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação
aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o
Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais
técnicos.

DA FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA

PAFÍÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção
das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais

fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao Gestor do Contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a
competência.

0

sua

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao Gestor do

Contrato, em tempo hábil, o termino das vigências do Contrato sob sua responsabilidade, com
vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O fiscal técnico do Contrato é responsável pela
conferência das medições da obra e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando
apresentadas pela CONTRATADA, assim como pela elaboração de parecer técnico para
embasamento dos eventuais aditivos que importem em alteração dos quantitativos e
especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de execução da obra.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O fiscal técnico do Contrato anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução do Contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei n° 14 133/2021 art
117, §1°).

PARÁGfRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O fiscal técnico do Contrato informará a seus

superiores, em tempo hábil para a adoça o das medidas cabíveis, a situação que demandar

decisão ou providencia que uítrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal
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técnico do Contrato emitirá notificações à CONTRATADA para a correção da execução da obra

determinando prazo para a correção.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a

execução da obra nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato

imediatamente ao Gestor do Contrato apontando as sugestões técnicas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n*'14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTFRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

a) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

^ previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

b) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

d) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item

Página 73



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICIPfO DE

PLANALTO

anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de iguai teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR, de de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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05/09/2024, 07:36 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

UCITAÇÃO

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 005/2024

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
005/2024

O município de planalto faz saber aos interessados que

com base na Lei Federal n“ 14.133 de 01 de Abril de 2021

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N*^ 005/2024, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação em CBUQ e construção de passeios, a qual será
executada na Rua Dr. Luiz Oscar Prauncher, no Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme

serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos
ao edital.

VALOR TOTAL: R$ 208.672,98 (duzentos e oito mil,
seiscentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos)
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS

LANCES: Dia 20 de setembro de 2024, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação
licitacao@planalto.pr.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pt-br

Planalto - PR, 05 de setembro de 2024.

, em

c-mail;via

através doou site

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicadopor:
Diego Vinícius Ruckhaber

Código Idendficador;61FA52B2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/09/2024. Edição 3104
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/61FA52B2/7acaa1dbf5ab26863f565f72549ccfa57acaa1dbf5ab26863f565f72549ccfa5 1/1
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0 município de PLANALTO faa saber aos interessados que com base na lei

Federal n814.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça S5o

Francisco de Assis, n? 1583, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRENOA ELETRÔNICA NS 005/2024, conforme desento abaiío;

081ETO: Contratação de empresa .legal.nrente estabelecida e especializada,

para execução de Obra de Engenharia de pavsmentaçào em CBUQe construção

de passeios, a qual será executada na Rua Dr, Luiz Oscar Prauncher, no

Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento oe materiais, conforme

serviços descritos no memorial descritivo e nos projetos anexos ao edital.

VALOR TOTAL .3$ 208.672,98 (duzentos e oito mil, seiscentos e setenta e dois

reais e noventa e oito centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS Ê RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 20 de setembro

de 2024, a partir das O^iOOmín.

FORMAUZAÇÃC DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, aoavés do Portal de Licitaçúes do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mall:
licitacaogplanalto.pf.Rov.br ou aüavés do site Vi'wv».eov.hr/ccm cras/ot-Sr

SISTEMA ELETRÔNICO: Wiv.v.eoy.br/compras/Dt-bt

Planalto- PR,05 de setembro de 2024.
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Prefeito Municipal

DATA 05 dcscicrabiu *21524.
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Município de Planalto
Praça São Francisco de Assiã, 1583.

85,750-000 ● Planalto - Paraná
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rejrvren em AssenMeia -Certo Dnraoninárito a -eaRm-se em 13 de setembro de >224 m

Awfka Rio Cfiode do Sid, n» 729 - AP 2, Centro, CfPíS.TSiHiOO, em Plínilto.W, as 17:J0 em

pnmeira coi-*o«CjC; as IS'30, «m síjvnda ccnvocaçSo; e as 19;3P, em sewra < última

convocâçío para doarem sobiea seswnte oídem do da:
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EXTRATO DE CONTR.ATO N* 276,'2024

1NEXIG1B1LIDADEN“W0;2024

FERNANDASCHLRfRHARZEt

Prrpcira

DATA DA ASSINATURA; 05 de setembro de 202A

CONTR.ATANTE: MLWÍPIO DE PLANALTO,

CONTR.ATADA: CMM ASSESSORIA E PROJETO LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para esinituraçào e regulamentação no
âmbito municipal, no que tange á No\a Lei de Licitações ■ Lei

14.133/2021 e ireinamenio ”in loco" e a distância, para pmmover

aperfeiçoamento, na área administrativa e gerencial, dos servidores
municipais. telari\amente às licitações e contratos, ein atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Administração.
VALOR TOTAL RS 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

!●! Pirrdçãc de Ccras de fjrtock reterenie w; exei-ckios fnanctns de .^27,2021,2C22 e

2021, Kompenhsrto do perecer do iBnse^o efc3:

2iiAptMffl3í rebtgno(iiwnstrnciiikM]esatlvid«iesti«ervc(vKlespel 4orelonertterentea)

mesma petioflo;

3>) Assunio! de inteiesse gei el de FjmtaçSo Cvltur^ e Educaoonto de Pbneito.
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PUn^. Oi ^ seiembre òe 202i.

ESÍÍ3I0l i.mxmXCGAÇÍO Patrocinadores doTransmissòo da

i*3* Romaria oo Sontuário Diocesoro de

Nossa Ssnhora Aparecida
VANDOm MARCEI DARGAS

/CAno
PKSlDENn

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Municipiode Planalto
Praça São Fiancisco de Assis, 1583.

85.7504X10 - Planalto - Paraná

EtWTAL Ot CONVOCACJto Pt REUmÀO B(TmORDtHMIA ÕOCONSEltoO nSCAl.

0 C.AETOFI PAESitXmE de PUroAÇÀOCUCTIILAlE EDUCAClQHAt OE PUWUlTO. nc iso de

Sii« lutuiçôes que Re orítere c Estatuto Socei CONVOCA, os Senhores CcmeHwras do

CCMSEIHC FISCAi desu .Hmdeçio perj ume ReumSo Extreordinerie. que sea reatzede

presendiimenie em 13 de setembro de 2(124, ne Avenide lUo Greode dc Sul, d 729- AP 2,

Cemio, CEP aS.TSOCHj, em Plansito/PR, u 13:30 em primeire convoceçio; as 14:30, em
segunda convocação: e as 15:30. em teiceira e úRima convocação para debbetaiem scòie a

segunie ordem do dia:

u«04iien6

LXTUATO DE CONTRATO N‘ 275, 2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“0M,'2024 iiemet»

DATA DA ASSINATURA; 02 de setembro de 2024,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.

CONTRATADA: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGE.M LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa legabente estabelecida e

especializada, pata execução de Obra de Engenhana de pavimentação em
CBUO e sinalização horizontal, a qtul será executada em várias ruas no

perímetro urbano e no Distrito de Barra Grande, no Municipio de
PlanallaTR.

\lALOR TOTAL RS 1 OOC.000,00 (um milhão de reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
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